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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 
Edital nº 01/2015 

 
Em cumprimento às determinações do Senhor CLAUDIOMIRO DA COSTA 

DUTRA, Prefeito do Município de São Miguel do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, a 
Comissão Especial de Concurso nomeada pela Portaria  nº 121/2015, alterada pelas Portarias nºs 
124 e 200/2015 resolve: 

 
TORNAR PÚBLICO  a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas 

Escritas, Provas Práticas e Provas de Aptidão Física, para provimento de vagas existentes, que 
vierem a vagar ou a serem criadas durante o prazo de validade do concurso, no quadro de servidores 
do Município de São Miguel do Iguaçu, nos termos da legislação pertinente e das normas 
estabelecidas neste Edital. 

 
1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E  
HABILITAÇÃO 
 
1.1 – Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos 
abaixo relacionados: 
 

Cargo Vagas Remuneração 
Carga 

Horária 
semanal 

Requisitos Mínimos 

CONTADOR 01 R$ 3.613,03 40 
Ensino superior em 
Ciências Contábeis** 

GARI 04 R$ 788,00 40 Ensino Fundamental 

MECÂNICO  LINHA LEVE E 
PESADA 01 R$ 1.806,52 40 Ensino Fundamental 

MOTORISTA (40 H) 01 R$ 1.395,95 40 
Ensino Fundamental e CNH 
categoria "D" ou superior. 

OFICIAL ADMINISTRATIVO  04 R$ 2.134,97 40 Ensino Médio 

PEDREIRO 02 R$ 1.313,84 40 Ensino Fundamental 

TÉCNICO EM SEGURANÇA NO 
TRABALHO  01 R$ 1.970,75 40 

Ensino médio e curso 
técnico em Segurança no 
Trabalho** 

ZELADORA 06 R$ 788,00 40 Ensino Fundamental 
** Registro no conselho respectivo. 
 

1.2 –  Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos 
pelo Regime Estatutário, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos neste Edital. 
1.3 – Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas existentes conforme 
item 1.1, desde que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do 
cargo a ser preenchido, nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 
1.4 –  Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas as pessoas 
portadoras de deficiência, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, 
com estrita observância da ordem de classificação. 
 
2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO. 
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2.1 –  Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
2.2 –  Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
2.3 –  Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
2.4 –  Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de 
comprovação; 
2.5 –  Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
2.6 –  Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada 
por certidão negativa de antecedentes criminais, sem ressalvas, expedida pelo cartório criminal; 
2.7 –  Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada 
pelo candidato; 
2.8 –  Possuir CNH categoria ¨D” ou superior, em plena validade, para o cargo  de Motorista, no 
ato da prova prática, sob pena de eliminação deste Concurso Público. 
2.9 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 
previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais n º 19 e 20; 
2.10 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do 
art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 
2.11 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as 
demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o 
caso; 
2.12 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
2.13-  Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do 
cargo.  
2.14 – Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para 
tomar posse do cargo; 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 –  Inscrição via internet:  
3.1.1 – Será admitida a inscrição SOMENTE via internet, no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br, solicitada no período de 08 horas de 03 de setembro de 2015 até as 23h59min 
do dia 29 de setembro de 2015.  
3.1.2– O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e a Prefeitura Municipal 
de São Miguel do Iguaçu, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Internet não 
recebida por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
3.1.3– O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a 
data de seu vencimento, em toda rede bancária. 
3.1.4– O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br e deverá ser 
impresso para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de 
solicitação de inscrição on-line. 
3.1.5– As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa 
de inscrição, EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra 
forma de pagamento. 
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3.1.6– O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br, após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato a obtenção desse documento. 
3.1.7 - O candidato poderá realizar apenas 01 (uma) inscrição neste Concurso Público, em havendo 
mais de uma inscrição,  será validada a última inscrição. 
3.1.8 - Aos interessados que não possuem acesso a Internet, serão disponibilizados terminais com 
internet e assistência no período de 03 de setembro de 2015 a 29 de setembro de 2015, em dias 
úteis, de segunda a sexta-feira, das 09 às 11h30min e das 14 às 17 horas, na Agência do 
Trabalhador localizada a Rua Geni de Souza Bongiolo, nº 77, centro, São Miguel do Iguaçu, 
portando documentos pessoais. 
3.1.9 – No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não, que necessite de 
atendimento diferenciado no dia das provas deste Concurso Público ou prova diferenciada, deverá 
requerê-lo, por escrito, indicando as condições diferenciadas de que necessita para realização das 
provas, conforme anexo III, devendo o mesmo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua 
Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050. 
3.1.10 - Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após o horário 
limite de compensação bancária do dia 30 de setembro de 2015.  
3.1.11. – DO VALOR DE INSCRIÇÃO: 

Escolaridade exigida Valor da Valor de inscrição 
Até o Ensino fundamental R$ 50,00 
Ensino médio R$ 100,00 
Ensino superior R$ 150,00 

3.2 – O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br  ou pelo telefone (45) 3225-3322. 
3.3 – Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, 
não será restituída em hipótese alguma. 
3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008. 
3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do 
pagamento da taxa de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os 
candidatos que: 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), 
de que trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 
3.4.2- O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no concurso público no período de 03 de setembro a 15 de setembro de 
2015, através do site www.saber.srv.br. 
b) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, “b”, conforme anexo 
II deste edital. 
c) Encaminhar pelos Correios para o Instituto Saber, Rua Maranhão, 1395, Centro, Cascavel – PR 
CEP: 85801-050, até o dia 15 de setembro de 2015, os seguintes documentos: Anexo II 
devidamente preenchido, cópia autenticada do documento de identificação tipo R.G.; cópia 
autenticada da Carteira de Trabalho – CTPS (páginas que identifiquem o candidato e caracterizem a 
sua situação de desemprego). 
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3.4.3 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o 
disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
3.4.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via 
correio eletrônico. 
3.4.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na 
Prefeitura Municipal de São Miguel do Iguaçu- PR, e no site www.saber.srv.br no dia 24 de 
setembro de 2015. 
3.4.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço 
eletrônico www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o 
pagamento até o dia 30 de setembro de 2015, conforme procedimentos descritos neste edital. 
3.5 – O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de 
inscrição, arcando o candidato com as conseqüências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, 
bem como pela apresentação de documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital. 
3.6 – O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências 
impostas por este edital. 
3.7 – A Comissão Especial do Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, em mural 
e site da Prefeitura Municipal São Miguel do Iguaçu- PR, no órgão Oficial de Imprensa do 
Município e no site www.saber.srv.br no prazo de até 10 (dez) dias após o encerramento das 
mesmas. 
3.8 – Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital 
de Homologação das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através 
dos telefones (45) 3225-3322 ou através do e-mail institutosaber@gmail.com, para comprovação de 
ter cumprido o estabelecido no item 3 e subitens, conforme cronograma. 
3.9- O candidato que não acompanhar a homologação das inscrições e não tiver sua inscrição 
homologada NÃO poderá realizar a prova escrita.  Caso sua inscrição seja homologada em outro 
cargo, ele somente poderá realizar a prova para o cargo onde constar o seu nome. 
3.10 - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações 
constantes no Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e 
de acordo com as exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá 
alegar desconhecimento. 
3.11 - É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais 
comunicados (divulgação da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste 
Concurso Público, que serão publicados no jornal Órgão Oficial do Município, afixado em mural no 
hall de entrada da Prefeitura Municipal de São Miguel do Iguaçu e no site  www.saber.srv.br . 
 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA  
4.1 – Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso 
Público de que trata este Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência 
de que são portadoras seja compatível com as atribuições do cargo em provimento. 
4.2 – O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será 
definido pelo laudo apresentado, conforme item 4.4 deste edital, o qual será avaliado e homologado 
por médico do município. 
4.3 – Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias 
definidas no art. 4, incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição 
se dará na listagem geral de candidatos e não na listagem específica para portadores de deficiência. 
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4.4 - Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, 
requerimento de reserva de vagas para deficiente, conforme anexo III e  laudo de deficiência,  com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 
como a provável causa da deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999 tendo como prazo máximo para a postagem o dia 29 de setembro de 2015, devendo ser 
enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 
85.801-050.  
4.4.1– A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a  data 
de publicação deste edital. 
4.5 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.  
4.6 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
4.7 – A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a 
pontuação dos portadores de necessidades especiais. 
 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva, de múltipla escolha, com uma única 
alternativa correta, de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os candidatos. 
b) Segunda etapa: 
Prova prática de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos  de Motorista e Pedreiro. 
Prova de Aptidão Física de caráter classificatório e eliminatório para os cargos de Gari e Zeladora. 
 
Serão considerados classificados na prova escrita e convocados para as provas práticas e aptidão 
física, os candidatos que obtiverem na prova escrita nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, 
desde que não ultrapasse o limite máximo estabelecido no Quadro abaixo, obedecendo ao Anexo II 
do Decreto Federal nº 6.944, de 21/08/2009. Havendo empate na última classificação, serão 
convocados todos os empatados. 

QTDE. DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL 
POR CARGO  

NÚMERO MÁXIMO DE CANDIDATOS 
APROVADOS/ CLASSIFICADOS 

1 5 
2 9 
3 14 
4 18 
5 22 
6 25 
7 29 
8 32 
9 35 
10 38 

Os demais candidatos, mesmo que tenham obtidos nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, 
mas que ultrapassaram o limite máximo estabelecido no quadro acima, estão desclassificados do 
certame. 
c) Terceira etapa: consistirá em exame médico pré-admissional. 
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5.1 - DA PROVA ESCRITA 
5.1.1 –A prova escrita objetiva será realizada no dia 18 de outubro de 2015, em local e horários a 
ser divulgado no Edital de Homologação das inscrições.  
5.1.2 –  A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos. 
5.1.3 – O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de caneta esferográfica azul ou 
preta, sendo imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fotografia 
para ingresso na sala de provas. 
5.1.4– Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candidato 
que cometer qualquer irregularidade constante do item 5.1.6 deste edital. 
5.1.5 – Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de 
respostas, que será o único documento válido para efeito de correção da prova. 
5.1.5.1 – Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as 
questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 
5.1.5.2 – O fiscal de sala entregará o Cartão de Respostas,  o qual é personalizado e  deverá ser 
assinado e ter seus dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do cartão de 
respostas em caso de erro ou rasura do candidato. 
5.1.5.3 – O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, 
que será o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de 
inteira responsabilidade do candidato e deverá ser devidamente assinado e entregue ao fiscal de 
provas.  Após a conclusão da sua prova, o candidato poderá levar consigo o caderno de provas. 
5.1.5.4-  Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equipamentos 
eletrônicos, bem como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o Instituto Saber e a Prefeitura 
Municipal não se responsabilizam pela perda ou furto destes e outros materiais, pois os mesmos não 
poderão ser utilizados durante a prova. 
5.1.6 – Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso de 
telefone celular, fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares, bem como, 
tratar com descortesia os fiscais de provas ou membros da Comissão Especial de Concurso. 
5.1.7 – O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, 
em casos especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 
5.1.8 – Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas 
ao Concurso Público nas dependências do local de aplicação da prova. 
5.1.8.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será responsável 
pela guarda da criança. 
5.1.9– Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o 
motivo alegado pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso Público. 
5.1.10 – Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente 
marcado. 
5.1.11– Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, 
sendo somente liberados após ter entregue o cartão resposta e assinar a folha ata e o lacre dos 
envelopes que guardarão os cartões de respostas para correção. 
5.1.12– O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões, poderá fazê-lo em Ata 
no dia da prova ou conforme item 7 deste Edital. 
5.1.13 – A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo 
grau de dificuldade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada cargo. 
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5.1.14 – Durante a realização das provas, o candidato que prejudicar a tranqüilidade e o bom 
andamento do concurso será advertido e, em caso de reincidência, eliminado do certame. 
 
5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 
5.2.1 – Para os candidatos aos cargos  cuja escolaridade seja até o ensino fundamental completo, a 
prova escrita será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões 
Peso 

Individual 
Nota  

Língua Portuguesa 10 3,0 30,00 
Matemática 10 3,0 30,00 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Específicos do cargo 05 4,0 20,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 
5.2.2 – Para os candidatos aos cargos  cuja escolaridade seja o ensino médio completo, a prova 
escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões 
Peso 

Individual 
Nota 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 
Matemática 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 40,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 
5.2.3 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino superior, a prova escrita será 
composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões 
Peso 

Individual 
Nota 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Específicos do cargo 15 4,0 60,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 
 
5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS. 
5.3.1 – Os conteúdos programáticos estão descritos no Anexo I deste Edital e serão disponibilizados 
aos candidatos no mural da Prefeitura Municipal de São Miguel do Iguaçu e no site 
www.saber.srv.br. 
 
5.4 – DA PROVA DE APTIDÃO PRÁTICA 
5.4.1 – A prova de aptidão prática será aplicada para os cargos  de Motorista e Pedreiro e será 
realizada no dia 08 de novembro de 2015, em local e horário a ser publicado no Edital de 
divulgação das notas da prova escrita. 
5.4.2 – Somente serão convocados para a prova prática, os candidatos classificados na prova escrita 
na proporção estabelecida no item 5 deste Edital. 
5.4.3 -  Os candidatos ao cargo de Motorista I serão avaliados dirigindo ônibus. 
Os critérios para a avaliação da prova prática para os cargos de Motorista I serão os seguintes: 
a) Verificação das condições do veículo; 
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização do veículo na pista; 



       
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
 
 

Rua Vânio Ghellere, 64 – Centro - Fone (45) 3565-8100 – Fax (45) 3565-8110 
CEP 85877-000 – São Miguel do Iguaçu - Paraná- CNPJ 76.206.499/0001-50 

site: www.saomiguel.pr.gov.br - e-mail: governo@saomiguel.pr.gov.br 
 

e) Observação de normas e das placas de sinalização; 
f) Velocidade desenvolvida; 
g) Obediência às situações do trajeto. 
5.4.4 - A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, 
sendo-lhe subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a 
realização da prova, sendo sua pontuação final calculada de acordo com a fórmula abaixo: 
Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
A gravidade das faltas serão definidas conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão 
valoradas da seguinte forma: 
a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 
d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 
5.4.5 -  Para o cargo de Pedreiro a prova prática consistirá no desenvolvimento de atividades 
práticas, na presença de examinadores, abrangendo os conhecimentos necessários aos profissionais 
no exercício do cargo, onde serão avaliados os seguintes itens: 
a) Preparação de massa; 
b) Alinhamento e levantamento de paredes de tijolos; 
c) Reboco e calfinamento de paredes; 
d) Assentamento de pisos e revestimentos; 
e) Uso correto de instrumentos e equipamentos; 
f) Outras atividades relativas à função. 
 
5.5 – DAS PROVAS DE APTIDÃO FÍSICA 
5.5.1 – A prova de aptidão física será aplicada aos cargos de Gari e Zeladora, no dia 08 de 
novembro de 2015, em horário e local a ser publicado no Edital de divulgação das notas da prova 
escrita. 
5.5.2 – Somente serão convocados para a prova de aptidão física, os candidatos classificados na 
prova escrita na proporção estabelecida no item 5 - b deste Edital. 
5.5.3 – A prova de aptidão física terá as seguintes composições: 
1ª Fase: teste de resistência física: Corrida ; 
2ª Fase: teste de agilidade: Shuttle Run. 
3ª Fase: teste de força de membros inferiores: Agachamento 
Os testes consistirão dos seguintes exercícios: 
5.5.3.1 - Teste de resistência física: Corrida de 2 (dois) quilômetros em 12 (doze) minutos para 
candidatos do sexo masculino e 2 (dois) quilômetros em 15 (quinze) minutos para candidatas do 
sexo feminino. 
Material:  cronômetro. 
Tentativas: 01 (uma) tentativa. 
5.5.3.2 - Teste de agilidade: “Shuttle Run” . Pegar dois blocos, um de cada vez, a uma distância de 
9,14 (nove metros e quatorze centímetros) e deixar no local do ponto de partida.  
Tempo máximo: 13 (treze) segundos para candidatos do sexo masculino e 15 (quinze) segundos 
para candidatas do sexo feminino. 
Tentativas: 01 (uma) tentativa. 
Material:  cronômetro e bloco de madeira (5cmx5cmx10cm). 



       
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
 
 

Rua Vânio Ghellere, 64 – Centro - Fone (45) 3565-8100 – Fax (45) 3565-8110 
CEP 85877-000 – São Miguel do Iguaçu - Paraná- CNPJ 76.206.499/0001-50 

site: www.saomiguel.pr.gov.br - e-mail: governo@saomiguel.pr.gov.br 
 

Execução: O candidato coloca-se em afastamento antero-posterior das pernas, com o pé anterior 
mais próximo possível da linha de saída. Com voz de comando “vai”, corre em direção aos blocos, 
pega um bloco, retorna à linha de partida, devendo ultrapassá-la com ambos os pés, colocando o 
bloco atrás desta linha e repete esta movimentação com outro bloco. A interrupção do cronômetro 
se dará na passagem do bloco mais um pé  da  linha de chegada. 
5.5.3.3 - Teste de força de membros inferiores: Agachamento.  
Tempo máximo: 30 (trinta) segundos. 
Tentativas: 01 (uma) tentativa. 
Material:  cronômetro 
Execução: Partindo da posição em pé, com os braços estendidos à frente, o candidato deverá 
executar exercícios de agachamento até os glúteos ficarem próximos dos calcanhares, atingindo o 
maior número de repetições possíveis. 
Quantidade mínima de repetições: 20 (vinte) repetições para candidatos do sexo masculino e 18 
(dezoito) repetições para candidatas do sexo feminino. 
5.5.4 - Somente participarão dos testes subsequentes os candidatos que forem considerados aptos 
em cada fase. 
5.5.5 - Os candidatos deverão comparecer ao local designado para a prova de aptidão física 
munidos de documento oficial de identificação com fotografia, sob pena de eliminação do concurso 
público.  
5.5.6 - Para participar da prova de aptidão física o candidato deverá estar em perfeitas condições 
físicas para a realização dos testes, atestada por meio de declaração assinada pelo candidato na data 
da prova. 
5.5.6.1 - A candidata gestante, além da assinatura da declaração, deverá apresentar atestado emitido 
por médico obstetra de que está em condições de realizar os testes previstos neste edital, ficando 
terminantemente vedada a realização da prova sem a apresentação do respectivo atestado médico. 
5.5.7 - Será considerado APTO na prova de aptidão física o candidato que cumprir todos os 
critérios determinados para cada teste. 
5.5.8 - O candidato considerado NÃO APTO  na prova de aptidão física será desclassificado do 
Concurso. 
 
6-  DO RESULTADO FINAL 
6.1  – Os candidatos que somente prestarão a prova escrita, serão classificados em ordem 
decrescente, de acordo com a média final obtida. 
6.2  – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova prática serão classificados em ordem 
decrescente, de acordo com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova 
prática,   mediante a seguinte fórmula: 
   (nota da prova escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6 =  Média de Classificação. 
6.3  – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de aptidão física, e forem considerados 
APTOS na prova de aptidão física, serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a nota 
obtida na prova escrita. 
6.4  – Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou 
superior a 50 (cinquenta) pontos. 
6.5  – Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 
preferência, na ordem de posicionamento: 
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a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o 
previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação; Quando for o 
caso; 
d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) Candidato mais idoso. 
 
7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS 
7.1 – O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 
7.1.1 – Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 
7.1.2 – Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do 
primeiro dia útil subsequente ao da publicação do gabarito.  
7.1.3 – Com relação às provas práticas e provas de aptidão física, no prazo de 02 (dois) dias úteis a 
contar do primeiro dia útil da publicação das notas das respectivas provas. 
7.1.4 – Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 
7.2 – O recurso deverá ser individual com a indicação da questão que o candidato se julga 
prejudicado, deixando claro sua solicitação de alteração de resposta ou anulação da questão, e 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citação das fontes de pesquisa, páginas 
de livros, nome dos autores, bibliografia específica, entre outros, juntando cópia dos comprovantes, 
devendo o mesmo ser dirigido à Comissão Especial de Concurso, entregue e protocolado na 
Prefeitura Municipal de São Miguel do Iguaçu ou enviado via sedex ao Instituto Saber, sito a Rua 
Maranhão, 1395, centro, Cascavel, PR, CEP 85801-050. 
7.3 – Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver de acordo com o item 7.2, ou for 
interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e ou material, em sua elaboração 
ou procedimentos que sejam contrários ao disposto nesse Edital. 
7.4 – Se, da análise de recursos, resultar anulação de questões, essas serão consideradas como 
respondidas corretamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas de 
todos os candidatos serão corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de 
acordo com esse novo gabarito. 
7.5 – Os recursos indeferidos liminarmente não estão sujeitos à análise do mérito, mesmo que 
devidamente fundamentados. 
 
8. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO  
8.1 – O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação 
da homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder 
Executivo Municipal. 
8.2 – A aprovação no Concurso Público dentro do limite das vagas oferecidas,  assegurará ao 
candidato o direito à nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das 
disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso 
e a necessidade do serviço público. 
 
9. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO 
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9.1 – A Coordenação Geral do Concurso estará a cargo do Instituto Superior de 
Educação,Tecnologia e Pesquisas SABER, vencedor da Licitação na modalidade Tomada de Preços 
– tipo Técnica e Preço, através de seus departamentos competentes, a quem caberá os trabalhos de 
recebimento e homologação das inscrições, conferência de documentos, confecção de editais, 
elaboração das provas através de sua Banca Examinadora, aplicação, fiscalização, coordenação e 
demais atos pertinentes a aplicação das provas, durante todo o processamento de Concurso. 
9.2 -  Não poderão participar do Concurso Público, os membros da Comissão Especial do 
Concurso e os profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como 
seus parentes consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 – Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os 
documentos exigidos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de 
Convocação, acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e 
conseqüente não nomeação. 
10.2 – Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e 
psicológico e apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 
10.3–  Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do 
município de São Miguel do Iguaçu, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de 
acordo com as necessidades da administração do município. 
10.4 – A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Órgão Oficial do 
Município, em mural e no site oficial da Prefeitura do Município de São Miguel do Iguaçu- PR  e 
outra forma que se julgar necessária.  
10.4.1- Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas 
existentes, de acordo com a necessidade do serviço público municipal.  
10.5 – Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da  inscrição do concurso, o 
candidato aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e telefone) 
atualizados,  protocolando na Prefeitura Municipal de São Miguel do Iguaçu.  
10.6 – O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, 
para assumir a vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste Concurso Público. 
10.7 – O candidato nomeado terá estabilidade  no cargo quando cumprir os requisitos do estágio 
probatório previsto na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
São Miguel do Iguaçu– PR. 
10.8 – O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em 
caso de classificação e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 
10.9-  A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da 
ficha de inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo 
candidato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo 
de outros procedimentos legais. 
10.10– Os cartões resposta deste Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável 
pela elaboração e correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo o 
qual, serão incinerados. 
10.11 – O Instituto Saber não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a 
este concurso. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 - A impugnação aos termos do presente edital poderá ocorrer até 03 (três) dias úteis antes da 
realização da prova escrita objetiva, não sendo aceita nenhuma impugnação quanto as normas nele 
contidas, após esta data. 
11.2 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso, com 
auxílio da Procuradoria Jurídica do Município. 
11.3 – Fazem parte deste Edital o Anexo I – Dos  Conteúdos Programáticos, Anexo II – Solicitação 
de Isenção do pagamento da Inscrição, Anexo III – Requerimento de Reserva de Vagas – PNE e/ou 
Provas Especiais, Anexo IV - Requerimento de Recurso, Anexo V – Cronograma e Anexo VI - 
Atribuições dos cargos. 
11.4 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, em 02 de setembro de 2015. 

 
 
 
 

CLAUDIOMIRO DA COSTA DUTRA  
Prefeito Municipal 

 
 
 

CIBELE ROSA GASPARELO 
Presidente da Comissão Especial de Concurso Público 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 
Anexo I – Conteúdos Programáticos 

 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima até o ensino fundamental completo: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica. Flexão do 
substantivo e adjetivo (gênero e número). Uso de conectivos. Emprego dos pronomes. Pontuação. 
Conhecimentos básicos de concordância nominal e verbal. 
Obs. Serão cobradas as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
Para os cargos do ensino  médio e superior: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. Flexão do 
substantivo e adjetivo (gênero e número). Emprego das classes de palavras. Pontuação. 
Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Significação das palavras: sinônimos, 
antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração e do período. Redação de correspondências 
oficiais. 
Obs. Serão cobradas as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
MATEMÁTICA  
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima até o ensino fundamental completo: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de 
medida no Brasil. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. 
Razão e Proporção. Porcentagem e juros simples. Análise e interpretação de gráficos e tabelas. 
 
Para os cargos do ensino médio e cargos de professores: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de 
medida no Brasil. Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três 
simples e composta. Razão e Proporção. Porcentagem e juros simples. Equação de 1º e 2º graus. 
Sistema de equações. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. Análise e 
interpretação de gráficos e tabelas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CAR GOS 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 
1930 e a Era Vargas. O Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal-Conservadora (1946 a 
1964). Governos militares. A Nova República. Brasil Contemporâneo.  Atualidades: Tópicos 
relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas ambientais. Interação 
entre o clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os recursos 
minerais e energéticos brasileiros, produção e consumo, conservação e esgotamento. Aspectos 
históricos e geográficos do Município: Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e 
suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43). Lei Orgânica e Estatuto do Servidor Municipal. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 

 
CONTADOR 
Contabilidade Geral: objetivo, finalidade, conceito, objeto e campo de atuação. Patrimônio e suas variações. Contas (conceito, tipo e 
plano de contas). Escrituração: métodos, diário, razão e livros auxiliares. Registro de operações mercantis e de serviços. Provisões: 
depreciação, amortização e exaustão. Ajustes e levantamento de demonstrativos financeiros (balanço Patrimonial, demonstração do 
resultado do exercício, demonstração das mutações do patrimônio liquido e demonstração das origens e aplicações de recursos). 
Participações societárias (conceito, classificação e formas). Contabilidade Societária: Cisão, Incorporação e Fusão. Partes 
relacionadas, Contabilidade gerencial: noções preliminares (características da contabilidade gerencial). Análise de balanços como 
instrumento de avaliação de desempenho (análise vertical, análise horizontal e análise por quocientes – liquidez, atividade e 
rentabilidade). Auditoria: noções básicas de auditoria interna, natureza e campo de atuação da auditoria: auditoria governamental, 
campo de atuação, classificação, aplicação, auditoria externa ou independente, normas CVM. Contabilidade Intermediária: conceitos, 
funções, aplicações. Contabilidade Pública: conceito, campo de atuação. Bens públicos, entidades públicas, conceito e classificação. 
Orçamento: conceito, elaboração e regime orçamentário. Créditos adicionais: conceito e classificação. Receitas e despesas 
orçamentárias: estágios e classificação. Sistema de contas: conceito e classificação; demonstrativos contábeis: balanço orçamentário, 
financeiro e patrimonial e demonstrativo das variações patrimoniais; SIAFI (Sistema integrado de administração financeira), 
contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial: despesas e receitas segundo as categorias econômicas. Classificação funcional 
programática: código e estrutura. Programa de trabalho de governo (demonstrativo de funções), LOA, LDO, Lei orçamentária, 
orçamento-programa, programas e sub-programas por projetos e atividades. Comparativo da receita orçada com a arrecadada. 
Comparativo da despesa autorizada com a realizada. Demonstrativo da dívida flutuante (restos a pagar). Controladoria no setor 
público: conceito, classificação, forma de atuação, objetivos. O controle no setor público. controle interno e controle externo: o 
exercício do controle na gestão pública: regulamentação legal. Legislação: Lei 4.320/64; Lei 6.404/76. Lei 9.430/96. Lei 10.406/02. 
Lei complementar nº 101/00. Lei complementar nº 123/2006. Lei complementar nº 116/2003. Instrução Normativa SRF nº 459/04. 
Instrução Normativa SRF nº 971/09. Instrução Normativa SRF nº 480/04. Resolução CFC 750/93. Demonstração do Resultado do 
Exercício, Despesas e Outros Resultados Operacionais, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos 
Fluxos de Caixa, Demonstração do Valor Adicionado, Consolidação das Demonstrações Contábeis, Estrutura das Demonstrações 
Contábeis, Análise dos Balanços, Análise da Liquidez e do Endividamento, Análise da Rotatividade, Análise da Rentabilidade, 
Alavancagem Financeira, Grupos de Contas do Balanço Patrimonial, Depreciação e Exaustão.Tópicos contemporâneos de 
Contabilidade Geral. Lei 8.666/93. Constituição de l988 e suas alterações (arts. 145 a 169). Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público – MCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. Normas Brasileiras de 
Contabilidade Técnica Aplicada ao Setor Público (NBCASP-NBC T 16). Ética profissional. Toda legislação citada anteriormente e 
suas respectivas alterações e complementações até a publicação deste Edital. 

 
GARI 
Serviços de limpeza e varrição de vias e logradouros públicos. Sistema e necessidade de poda de árvores e o seu carregamento e 
transporte. Destinação do lixo. Destinação do lixo hospitalar. Equipamentos para a segurança e higiene. Normas de segurança. 
Serviços de carga e descarga, armazenagem e disposição final do lixo. Reciclagem. Código de trânsito nacional: capítulo IV dos 
pedestres e condutores de veículos não motorizados. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de 
Relações Humanas no Trabalho. 

 
MECÂNICO  LINHA LEVE E PESADA 
Princípios de funcionamento do motor a combustão interna. Conhecimentos e procedimentos de manutenção dos sistemas de: 
alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Lubrificantes e sistemas de lubrificação. Tipos 
e uso de ferramentas e equipamentos de mecânico. Manutenção preventiva e corretiva. 
Noções básicas de mecânica de máquinas pesadas. Funcionamento dos principais componentes de um motor à combustão. Montagem 
e desmontagem das principais peças que compõem um motor à  combustão. Parte elétrica de veículos pesados. Sistema de suspensão 
e frenagem de veículos pesados.  
 
MOTORISTA (40 H) 
Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica (veículos e tratores). 
Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circulação e 
conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções de segurança no trabalho. Prevenção e combate 
a incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
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OFICIAL ADMINISTRATIVO  
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do 
Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, 
classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e 
complementações. Lei 10.520/02. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema 
Operacional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, 
PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 

 
PEDREIRO 
Leitura e interpretação de projetos de construção e arquitetura. Preparo de concretos e argamassas. Construção de alicerces como 
baldrame, sapata isolada, radier, blocos. Levantamento de paredes de alvenaria: amarração e encontro. Vão de portas e janelas. Uso 
de nível e prumo. Cintas de amarração. Pilares, vigas e lajes. Escoramentos. Telhado. Assentamento de esquadrias. Revestimento: 
chapisco, emboço e reboco. Ferramentas e equipamentos usados na construção civil.  Noções dos Materiais de Construção Civil: 
aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; 
materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes. Noções de segurança no trabalho. Uso de equipamentos de proteção individual. 

 
TÉCNICO EM SEGURANÇA NO TRABALHO  
Segurança no Trabalho Evolução histórica do prevencionismo As atribuições do Técnico de Segurança do Trabalho. Evolução do 
conceito de acidente de trabalho. Teoria da culpa. Teoria do risco profissional. Teoria do risco social. Conceituação legal do AT. 
Acidentes de trabalho: teoria dos acidentes, tipos e estatísticas. Legislação de segurança do trabalho. CIPA. Legislação previdenciária 
aplicada ao acidente do trabalho. Programas de Prevenção de Acidentes de Trabalho. Prevenção e controle de riscos em máquinas, 
equipamentos e instalações proteção de máquinas industriais. Ferramentas de corte e soldagem. Sistemas de proteção coletiva. 
Segurança com caldeiras e vasos de pressão. Movimentação, transporte, manuseio e armazenamento de materiais. Riscos em obras de 
construção, demolição e reforma. Os riscos elétricos e seu controle. Proteções coletivas e individuais. Conceito e classificação dos 
riscos ocupacionais e seus agentes. Controle dos riscos ocupacionais. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). 
Programa de proteção respiratória. Mapeamento de riscos. Prevenção e Combate a Incêndios e explosões. Normas 
Regulamentadoras: NR-4, NR-5, NR-6, NR-7, NR-8, NR-9, NR-10, NR-12, NR-15, NR-16, NR-17, NR-18, NR-20 NR-23, NR-24, 
NR-25, NR-26 e  NR-27. Legislações e Normas Brasileiras relativas à proteção contra incêndios. Classes de risco, métodos de 
extinção e agentes extintores. Técnicas de prevenção e combate a incêndios.  Sistemas de detecção e alarme de incêndios. Sistemas 
de prevenção, proteção e combate a incêndios. Ergonomia Organização do trabalho: postos de trabalho, arranjo físico, 
dimensionamento e mobília. Introdução à análise ergonômica. Metodologias de análise ergonômica. Análise ergonômica de demanda 
e da tarefa. Os comportamentos do homem no trabalho. Análise ergonômica da atividade: modelos, métodos e técnicas. Métodos de 
tratamento de dados em ergonomia. Diagnóstico e recomendações ergonômicas. Ambiente de trabalho: ambiente térmico, ambiente 
luminoso, ambiente sonoro, vibrações e radiações. Movimentação de cargas. Ambientes insalubres: atividades insalubres. Doenças 
profissionais. 

 
ZELADORA 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do 
Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas de primeiros socorros. Prevenção e combate a princípios 
de incêndio. Noções de segurança no trabalho. Noções de higiene e manipulação de alimentos. Noções das técnicas de 
armazenamento dos alimentos. Métodos de conservação de alimentos. Aspectos nutritivos dos alimentos. Alterações em alimentos.  
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 
ANEXO II 

 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário que efetue a sua inscrição no Concurso 
 
Nome do candidato: 
Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 
E-mail: Telefone: (         )  
Cargo pretendido:                                             Nº de Inscrição no concurso: 
Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  
 

Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2015 e 
declaro que: 

 a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de 
que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

 b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que 
poderei ser responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam 
à verdade. 

 
_______ de ___________________________ de 2015. 

 
_________________________________________________ 

Assinatura 
 
 
 
 
 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso 
 

São Miguel do Iguaçu- PR, ______/ ______/ 2015   (  ) Deferido     (  ) Indeferido 
 

Assinatura do Presidente da Comissão de Concurso:____________________________ 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

 
ANEXO III 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PO RTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA 

PROVA 
 

À COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSOS 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome:   

Inscrição: Documento:  
Cargo 
Pretendido: 

 Fone:  

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme 
previsto no Decreto Federal n.º 3.298/1999 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
 
Em caso positivo, especificar: 
________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________ 

 
 
São Miguel do Iguaçu, _____ de ___________________ de 2015. 
 
 
 

 
Assinatura do candidato 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

 
Anexo IV 

 
REQUERIMENTO DE RECURSO 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  
Cargo 
Pretendido: 

 Fone:  

 
À Comissão especial do Concurso Público / Instituto Saber 
 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 
  
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_________________, _____ de ________________  de 2015. 
 
 
  Assinatura do Candidato 
 
INSTRUÇÕES: 

− Somente serão analisados pela Comissão especial  os recursos protocolados dentro dos prazos 
previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura; 

− No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e 
consistente, devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para 
fundamentação. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

 
Anexo V 

CRONOGRAMA 
 

ETAPA OU ATIVIDADE  DATAS 

Publicação do Edital 02/09/2015 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 03/09 a 15/09/2015 

Publicação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 24/09/2015 

Período de Inscrição 03/09 a 29/09/2015 

Último dia para pagamento do boleto bancário 30/09/2015 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais 
para realização das provas objetivas. 

07/10/2015 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  08 e 09/10/2015 

Data Provável da Prova Objetiva 18/10/2015 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 18/10/2015 às 21 horas 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar 19 e 20/10/2015 

Publicação do resultado final da prova objetiva, do gabarito oficial e 
convocação para prova prática e aptidão física. 

28/10/2015 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova 
objetiva 

29 e 30/10/2015 

Data Provável da Prova Prática e Aptidão Física 08/11/2015 

Publicação do resultado final da prova prática e aptidão física. 10/11/2015 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova 
prática e aptidão física. 

11 e 12/11/2015 

Homologação do resultado final 22/11/2015 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 
 

Anexo VI 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
 
CONTADOR 
 

• Executar tarefas inerentes à contabilização das contas do município. 
 

� Conferir e assinar balanços, balancetes, demonstrativos e outros documentos contábeis em geral;   
� Atividades de supervisão, coordenação ou execução em grau de maior complexidade, relativas à 

administração financeira e patrimonial, contabilidade e auditoria, compreendendo análise, registro e 
perícias contábeis, de balancetes, balanço e demonstrações contábeis;  

� Planejar, organizar, coordenar e executar atividades contábeis;  
� Elaborar, implantar, fiscalizar a aplicação de plano de contas;  
� Participar na elaboração do orçamento-programa;  
� Elaborar rotinas contábeis, financeiras e orçamentárias;  
� Supervisionar o registro de operações contábeis e levantamento de balanço e balancetes 

patrimoniais, econômicos e financeiros;  
� Supervisionar e coordenar trabalhos de auditoria;  
� Realizar tomada de contas;  
� Orientar o preparo da prestação de contas;  
� Examinar processos e emitir pareceres conclusivos;  
� Colaborar na elaboração de estatística econômica e financeira do órgão e fornecer dados estatísticos 

de suas atividades;  
� Acompanhar execução orçamentária;  
� Proceder à análise e avaliação das auditorias realizadas;  
� Orientar, sob o ponto de vista contábil, o levantamento dos bens patrimoniais do Município;  
� Desempenhar outras tarefas de supervisão, coordenação ou execução em grau de maior 

complexidade.  
� Responsável pelos materiais, equipamentos, informações e documentos sigilosos da sua área de 

trabalho;  
� Executar outras tarefas correlatas ao cargo.  

 
 

GARI 
 

• Executar tarefas inerentes ao serviço de coleta de lixo e manutenção da limpeza pública em geral. 
 

� Executar tarefas inerentes aos serviços de coleta de lixo, limpezas de vias urbanas; 
� Realizar a coleta de lixo domiciliar, industrial e hospitalar, acompanhado o equipamento coletor, 

obedecendo aos roteiros, horários e escalas previamente estabelecidos pelo órgão competente; 
� Usar equipamentos, luvas, botas, aventais e outros, destinados à proteção individual; 
� Auxiliar na operação do equipamento coletor; 
� Acoplar containers ao equipamento coletor; 
� Executar varrição de vias urbanas em horários e locais previamente estabelecidos; 
� Executar a coleta de varrição, acondicionado-a em caminhões basculantes; 
� Executar outras atividades necessárias à consecução dos serviços práticos inerentes a sua função. 
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MECÂNICO  LINHA LEVE E PESADA 
 

• Executar, revisar, realizar reparos em veículos e similares da frota municipal. 
  

� Executar tarefas de reparo mecânicos em veículos automotores e similares. 
� Examinar veículos, inspecionando-os para identificar defeitos e anormalidades de funcionamento do 

mesmo; 
� Efetuar o desmonte, a limpeza e a montagem de motores, peças de transmissão, diferencial e outras 

partes, seguindo as técnicas apropriadas; 
� Proceder à distribuição, ajuste ou retificação de peças de motores, utilizando ferramentas manuais, 

instrumentos de medição, controle e outros equipamentos, para assegurar-lhes seu bom 
funcionamento; 

� Executar a substituição, reparação ou regulagem total ou parcial dos sistemas mecânicos do veículo, 
utilizando ferramentas apropriadas, para recondicioná-lo e assegurar seu funcionamento; 

� Testar os veículos consertados, dirigindo-os para comprovar o resultado da tarefa realizada; 
� Examinar os veículos, inspecionando-os para determinar os defeitos e anormalidades de 

funcionamento do mesmo; 
� Executar outras atividades necessárias à consecução dos serviços práticos mecânicos inerentes a sua 

função. 
 
MOTORISTA (40 H) 
 

• Executar trabalhos rotineiros na área de atuação, conduzindo e zelando pela conservação dos 
veículos utilizados durante o expediente de trabalho junto à municipalidade. 

 
� Conduzir veículo automotor destinado ao transporte de passageiros e cargas, com responsabilidade e 

respeitar as normas estabelecidas pelo Código Nacional de Transito, Lei Federal Nº. 9.503/2004; 
� Recolher o veiculo á garagem ou local destinado quando concluída a jornada diária; 
� Comunicar qualquer defeito porventura existente no veiculo, não transitando com o mesmo até que 

se realize o conserto; 
� Manter o veiculo em perfeita condição de funcionamento, zelando também pela higiene do mesmo; 
� Fazer reparos de emergência, quando necessário; 
� Zelar pela conservação total do veiculo, respeitando limites de velocidade e capacidades evitando 

assim desgastes desnecessários; 
� Encarregar-se do transporte e entrega de correspondências ou de carga que lhe for confiada; 
� Providenciar carga e descarga de produtos do interior do veiculo; 
� Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo do veiculo; 
� Verificar o funcionamento do sistema elétrico; 
� Providenciar a lubrificação, nas datas certas garantindo maior durabilidade do veículo; 
� Verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como, a calibragem correta dos pneus; 
� Checar diariamente o sistema de freios e o nível de óleo do motor; 
� Auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, 

tubos de oxigênio, macas, etc.; 
� Eventualmente, operar rádio transceptor, quando da sua existência; 
� Executar outras atividades necessárias à consecução dos serviços práticos inerentes a sua função. 
� Conduzir veículo automotor destinado ao transporte de passageiros e cargas; 
� Encarregar-se do transporte e entrega de correspondências ou de carga que lhe for confiada; 
� Dirigir o veículo obedecendo às normas de sinalização e velocidade indicadas; 
� Executar outras atividades necessárias à consecução dos serviços práticos inerentes a sua função. 
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OFICIAL ADMINISTRATIVO  
 

• Executar  tarefas de suporte administrativo, nos diversos órgãos do Município, realizando as 
atividades administrativas, executando serviços, participando da elaboração de pareceres, contratos e 
normas, bem como preparar relatórios financeiros com informações necessárias dá área que atua.   

 
� Participar, elaborar e acompanhar a execução das atividades da área, analisando os resultados e 

inserindo alterações; 
� Participar da elaboração do orçamento geral, realizando levantamento dos projetos a serem 

executados no período, materiais, instrumentos, equipamentos e mão-de-obra a ser empregada, 
projetando e calculando desembolso a cada mês consolidando em planilhas e apresentando para 
aprovação; 

� Proceder à tramitação de processos, orçamentários, contratos e demais documentos administrativos, 
consultando em arquivos e fichários, levantando dados, efetuando cálculos e prestando informações 
quando necessários; 

� Elaborar e implantar normas, procedimentos e levantamento, verificando a viabilidade de 
implantação através de repercussão nas áreas; criando instrumentos de controle e prestando 
orientação; 

� Acompanhar processos diversos, verificando assunto, certificando-se de cumprimento das 
obrigações, liberando valores; autorizando reajustes e/ou pareceres; 

� Prestar assessoramento administrativo, organizando e coordenando trabalhos, instruindo 
empregados, acompanhando resultados e cumprimento de objetivos; 

� Atender o público em geral, por telefone ou pessoalmente, anotando ou enviando recados, 
memorandos e dados de rotina, orientando sobre assuntos do seu local de trabalho; 

� Participar de estudos de natureza técnico-administrativa, auxiliando os diversos profissionais nas 
atividades na unidade de trabalho; 

� Analisar e emitir pareceres sobre as alternativas e/ou providencias necessárias à resolução de 
problemas relativos à sua área de atuação; 

�  Preparar e manter arquivos contendo telefones e endereços, documentos em geral e elaborar agendas 
de reuniões e trabalhos; 

� Participar da elaboração de pareceres e relatórios afetos a área de suprimentos, baseando-se na 
política de material vigente; 

� Acompanhar e identificar necessidades de suprimento e requerimentos, verificando com exatidão os 
problemas que afetam o bom andamento, elaborando procedimentos para a compra de materiais e 
contratação de serviços; 

� Participar da avaliação e do acompanhamento de processos administrativos e respectivos pareceres 
bem como de contratos, relatórios e demais documentos encaminhando-os a área de competência, 
baseando-se em normas e procedimentos existentes, para opinar e subsidiar decisões superiores; 

� Utilizar-se de ferramentas de informática para facilitar o desenvolvimento do trabalho realizado na 
seção; 

� Elaborar, redigir, revisar, encaminhar e, eventualmente, digitar cartas, ofícios, circulares, tabelas, 
gráficos, instruções, normas, memorandos e outros; 

� Elaborar, analisar e atualizar quadros demonstrativos, tabelas e gráficos, efetuando cálculos, 
conversão de medidas, ajustamentos, percentagens e outros, para efeitos comparativos; 

� Participar de estudos e projetos á serem elaborados e desenvolvidos por técnicos, na área 
administrativa; 

� Elaborar relatórios de atividades com base em informações de arquivos, fichários e outros;. 
� Atendimento ao público externo e interno, sobre assuntos relacionados à sua área de atuação;  
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� Preparo de relatórios e planilhas, sob orientação superior, elaboração de correspondências, digitação 
de textos e documentos em geral; 

� Suporte administrativo na realização de eventos, reuniões e outras atividades específicas, além das 
demais atividades pertinentes e necessárias ao desempenho das funções do cargo; 

� Executar outras atividades necessárias à consecução dos serviços técnicos inerentes a sua função. 
 
PEDREIRO 
 

• Executar trabalhos de alvenaria, concretos e outros materiais para construção e reconstrução de 
obras e edifícios públicos. 

 
� Executar trabalhos de alvenaria, concretos e outros materiais para construção e reconstrução de obras 

e edifícios públicos. 
� Verificar as características da obra para orientar-se na escolha do material apropriado e na melhor 

forma de execução do trabalho; 
� Misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades, distribuindo a massa nas 

camadas sobrepostas, formando fileiras horizontais ou de outras formas, unindo-os com argamassa 
espalhada em cada camada com o auxilio de uma colher de pedreiro arrematando a operação com 
golpes de martelo ou com o cabo da colher sobre os tijolos, para levantar paredes, murros e outra 
edificações; 

� Recobrir as juntas entre tijolos e pedras, preenchendo-as com argamassa e retocando-as com a colher 
de pedreiro para nivelá-las; 

� Verificar a horizontalidade e verticalidade do trabalho, controlando-o com nível e prumo para 
assegura-se da correção do trabalho; 

� Construir bases de concreto ou de material de acordo com as especificações, para possibilitar a 
instalação de tubos para bueiros, postes, máquinas e outros afins; 

� Construir e/ou reformar prédios de domínio público; 
� Executar outras atividades necessárias à consecução dos serviços práticos inerentes a sua função. 

 
TÉCNICO EM SEGURANÇA NO TRABALHO  
 

• Executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho 
 
     (Portaria nº 3.275/1989 do Ministério do Trabalho) 
 

� Informar o empregador, através de parecer técnico, sobre os riscos existentes nos ambientes de 
trabalho, bem como orientá-los sobre as medidas de eliminação e neutralização; 

� Informar os trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem como as medidas de eliminação e 
neutralização; 

� Analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do 
trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao 
trabalhador, propondo sua eliminação ou seu controle; 

� Executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultantes alcançados, 
adequando-os estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo prevencionistas em uma 
planificação, beneficiando o trabalhador; 

� Executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos 
ambientes de trabalho, com a participação dos trabalhadores, acompanhando e avaliando seus 
resultados, bem como sugerindo constante atualização dos mesmos estabelecendo procedimentos a 
serem seguidos; 
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� Promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e utilizar 
outros recursos de ordem didática e pedagógica com o objetivo de divulgar as normas de segurança e 
higiene do trabalho, assuntos técnicos, visando evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e 
do trabalho; 

� Executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, aplicação, reforma, arranjos 
físicos e de fluxos, com vistas à observância das medidas de segurança e higiene do trabalho, 
inclusive por terceiros; 

� Encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, documentação, dados 
estatísticos, resultados de análises e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros de 
divulgação para conhecimento e autodesenvolvimento do trabalhador; 

� Indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos audiovisuais e 
didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro 
das qualidades e especificações técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho; 

� Cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e destinação dos 
resíduos industriais, incentivando e conscientizando o trabalhador da sua importância para a vida; 

� Orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto aos procedimentos de 
segurança e higiene do trabalho previstos na legislação ou constantes em contratos de prestação de 
serviço; 

� Executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas 
científicas, observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, controle ou 
redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das condições do ambiente, 
para preservar a integridade física e mental dos trabalhadores; 

� Levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, 
calcular a frequência e a gravidade destes para ajustes das ações prevencionistas, normas 
regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a proteção coletiva e individual; 

� Articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelo recursos humanos, fornecendo-lhes 
resultados de levantamento técnicos de riscos das áreas e atividades para subsidiar a adoção de 
medidas de prevenção a nível de pessoal; 

� Informar os trabalhadores e o empregador sobre as atividades insalubre, perigosas e penosas 
existentes na empresa, seus riscos específicos, bem como as medidas e alternativas de eliminação ou 
neutralização dos mesmos; 

� Avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o planejamento e a 
organização do trabalho de forma segura para o trabalhador; 

� Articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados à prevenção de acidentes do trabalho, 
doenças profissionais e do trabalho. 

� Participar de seminários, treinamento, congressos e cursos visando o intercâmbio e o 
aperfeiçoamento profissional. 

 
ZELADORA 
 

• Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral e ajudar na remoção ou arrumação de moveis e 
utensílios, executar tarefas auxiliares, nas áreas de serviços de limpeza, na área de manutenção, 
conservação. 

 
� Exercer tarefas inerentes limpeza, zeladoria e conservação de praças e próprios municipais. 
� Zelar e cuidar da conservação de próprios municipais, tais como: unidades de recreação, escolas, 

praças, logradouros, prédios e instalações; 
� Percorrer a área sob sua responsabilidade, inspecionando no sentido de impedir depredações; 
� Comunicar toda irregularidade verificada; 
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� Efetuar pequenos consertos e reparos; 
� Providenciar os serviços de manutenção em geral; 
� Ter sob sua guarda, materiais destinados às atividades de seu setor de trabalho, bem como, 

materiais de competição, esportivos e outros; 
� Zelar pela limpeza e conservação de praças, recintos e prédios; 
� Solicitar e manter controle de materiais necessários à limpeza, manutenção e conservação dos 

locais sob sua responsabilidade; 
� Realizar serviços de limpeza em geral nos logradouros de domínio público; 
� Remover o pó dos móveis, paredes, pisos, tetos, portas, janelas e equipamentos; 
� Limpar escadas, passarelas, tapetes e utensílios; 
� Arrumar banheiros e toaletes; 
� Auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama nos CMEIS; 
� Lavar e encerar assoalhos 
� Lavar e passar vestuários e roupas de cama e mesa; 
� Coletar lixo dos depósitos, colocando-os nos recipientes apropriados; 
� Lavar vidros, espelhos e persianas; 
� Varrer pátios e calçadas; 
� Fechar portas, janelas e outras vias de acesso; 
� Efetuar a carga, transporte e descarga de materiais diversos, manualmente ou utilizando 

equipamento simples (carrinho de mão e alavancas), para possibilitar a utilização ou remoção dos 
mesmos; 

� Fazer os serviços de faxina em geral; 
� Desenvolver atividades de auxiliar na execução de tarefas relativas às áreas de: construção, 

manutenção, mecânica, limpeza, conservação, parques, jardins, prédios, logradouros públicos e 
outros; 

� Integrar equipes auxiliares e ou realizar individualmente as tarefas que lhe forem confiadas; 
� Exercer tarefas inerentes a zeladoria e conservação de praças e próprios municipais. 
� Zelar e cuidar da conservação de prédios municipais, tais como: unidades de recreação, escolas, 

praças, logradouros, prédios e instalações; 
� Percorrer a área sob sua responsabilidade, inspecionando no sentido de impedir depredações; 
� Comunicar toda irregularidade verificada; 
� Ter sob sua guarda, materiais destinados às atividades de seu setor de trabalho, bem como, 

materiais de competição, esportivos e outros; 
� Solicitar e manter controle de materiais necessários à limpeza, manutenção e conservação dos 

locais sob sua responsabilidade; 
� Executar outras atividades necessárias à consecução dos serviços práticos inerentes a sua função. 

 


